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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) nº 2.966, de 2019, do Senador Irajá, que 

isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados 
a aquisição de caminhonetes por produtores 

rurais pessoas físicas. 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

I – RELATÓRIO 

Está em análise na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) o Projeto de Lei nº (PL) nº 2.966, de 2019, de autoria do Senador 

Irajá, que isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados a aquisição de 
caminhonetes por produtores rurais pessoas físicas. 

Trata-se de um projeto de lei autônomo que, conforme seu art. 
1º, isenta de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os veículos de 

transporte de carga – caminhonetes – de fabricação nacional, com peso bruto 
total de até 3.500 (três mil e quinhentos) quilogramas, quando adquiridos por 

produtor rural, sendo este considerado como a pessoa física que: 

I – exerça profissionalmente, na zona rural, atividade de 
agricultura, pecuária, apicultura, avicultura, cunicultura, 

suinocultura, sericicultura, piscicultura e outras culturas animais, 
ou extração e exploração vegetal e animal; 

II – possua inscrição estadual ativa; 

III – seja possuidor de pelo menos 1 (um) módulo fiscal de área; 
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IV – possua pelo menos 1 (um) empregado registrado em sua 
matrícula no Cadastro Específico no Instituto Nacional do Seguro 
Social INSS (CEI). 

Pelo art. 2º do Projeto, a isenção deve reconhecida pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, 

mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos 
previstos na lei.  

Por fim, o art. 3º, por seu turno, trata da cláusula de vigência. 

O PL foi distribuído às Comissões de Agricultura e Reforma 

Agrária (CRA), e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta última a 
análise terminativa.  

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

Justifica o autor que é necessário evitar que a incidência de 
tributos sobre atividade agropecuária ponha em risco os excelentes 

resultados que já vem obtendo e os aumentos de produção que dela se espera. 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso XVIII do art. 104-B do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), à CRA compete opinar sobre proposições 

pertinentes a política de desenvolvimento tecnológico da agropecuária, 
mediante estímulos fiscais, financeiros e creditícios à pesquisa e 

experimentação agrícola, pesquisa, plantio e comercialização de organismos 
geneticamente modificados. Já à CAE competirá opinar, entre outros 

assuntos, sobre tributos e tarifas, nos termos do inciso IV do art. 99 do RISF. 

Quanto ao mérito, o Projeto procura facilitar a aquisição de 
veículos do tipo caminhonete, sendo este tipo o mais apropriado para o 

trânsito nas estradas vicinais, frequentemente em más condições, e que 
permitem ainda transportar cargas as mais variadas e úteis para a atividade 

agropecuária. 

Trata-se de medida justa com o produtor rural, que na maioria 

das vezes não dispõe de estradas asfaltadas como os motoristas de centros 
urbanos, e utiliza o veículo para seu trabalho. 
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Ao exigir que o beneficiário da isenção possua pelo menos um 
empregado registrado, o PL estará também contribuindo para a geração de 
emprego no meio rural.  

E ao impedir que proprietários ou possuidores de áreas com 
menos de um módulo fiscal tenham acesso ao benefício, o PL protege tais 

produtores do risco de endividamento, visto que sua área é inferior à mínima 
necessária para sua subsistência digna. 

Destaque-se, por fim, que a Confederação da Agricultura e 
Pecuária do Brasil (CNA) reivindicou, no documento intitulado “O Futuro é 

Agro – Plano de Trabalho – 2018 a 2030”, zerar o Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) das principais máquinas e equipamentos utilizados 

pelo setor agropecuário.  

Portanto, o PL está em consonância com a demanda dos 

produtores rurais e com os interesses precípuos do País. 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, somos pela aprovação do PL nº 2.966, 

de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CRA, 11/12/2019, logo após a 38ª Reunião - 39ª, Extraordinária
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

DÁRIO BERGER 1. MARCIO BITTARPRESENTE
JADER BARBALHO 2. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 3. MAILZA GOMES

LUIS CARLOS HEINZE 4. MARCELO CASTRO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

SORAYA THRONICKE 1. MARA GABRILLIPRESENTE
LASIER MARTINS 2. ROSE DE FREITASPRESENTE
JUÍZA SELMA 3. EDUARDO GIRÃO

IZALCI LUCAS 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

ACIR GURGACZ 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGO

KÁTIA ABREU 2. VAGOPRESENTE
ELIZIANE GAMA 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. TELMÁRIO MOTAPRESENTE
PAULO ROCHA 2. ZENAIDE MAIAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

LUCAS BARRETO 1. RODRIGO PACHECOPRESENTE PRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 2. ANGELO CORONEL PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

CHICO RODRIGUES 1. ZEQUINHA MARINHO

JAYME CAMPOS 2. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE

Não Membros Presentes
IRAJÁ

VANDERLAN CARDOSO

MECIAS DE JESUS

LUIZ DO CARMO

LUIZ PASTORE

CONFÚCIO MOURA

ALESSANDRO VIEIRA

MARCOS ROGÉRIO
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
AROLDE DE OLIVEIRA

MARCOS DO VAL

PAULO PAIM

PLÍNIO VALÉRIO
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO DE
AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA APROVA PARECER
FAVORÁVEL AO PL 2966/2019, DE AUTORIA DO SENADOR IRAJÁ.

(PL 2966/2019)

Senadora SORAYA THRONICKE

11 de Dezembro de 2019

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária


